
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 104/2024
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AREZ, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Art. 57, V da Lei Orgânica do Município – LOM. RESOLVE:
 

Art. 1º Declarar Vacância do Sr. Elias Rodrigues da Silva,
matricula 9790-1, do cargo de Digitador.

 

Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

 

Arez/RN, 04 de julho de 2024.

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CPF nº 379.***.984-**
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 103/2024
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AREZ, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Art. 57, V da Lei Orgânica do Município – LOM. RESOLVE:

 

Art.  1º  Exonerar  a  pedido,  Sr.  Renato  Galdino  de  Souza,
matricula 9654-7, do cargo de vigilante.

 

Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

 

Arez/RN, 04 de julho de 2024.

 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CPF nº 379.***.984-**

Publicado por:
Hugo Galvão da Cunha



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 102/2024
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AREZ, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Art. 57, V da Lei Orgânica do Município – LOM. RESOLVE:
 

Art.  1º  Conceder  licença  ao  servidor  Carlos  Alexandre  de
Paiva, do cargo de agente administrativo, matricula 95702,
para  atividade  politica  (candidatura  a  cargo  eletivo),
conforme Lei 003/1997 e legislação eleitoral vigente.

Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

 

Arez/RN, 04 de julho de 2024.

 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CPF nº 379.***.984-**

Publicado por:
Hugo Galvão da Cunha



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 101/2024
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AREZ, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Art. 57, V da Lei Orgânica do Município – LOM. RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder licença ao servidor Kleyber Basilio Chacon,
do  cargo  de  agente  administrativo,  matricula  91139,  para
atividade politica (candidatura a cargo eletivo), conforme Lei
Municipal 003/1997 e legislação eleitoral vigente.

 

Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

 

Arez/RN, 04 de julho de 2024.

 

 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Publicado por:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 100/2024
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AREZ, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Art. 57, V da Lei Orgânica do Município – LOM. RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a Sra. Raimunda Paulino Nascimento Rocha,
CPF 916.***.854-** para o cargo de Chefe de Unidade, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

 

Arez/RN, 04 de julho de 2024.

 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CPF nº 379.***.984-**

Publicado por:
Hugo Galvão da Cunha


